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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

EDITAL DO CONCURSO DE REMOÇÃO Nº 002/2009 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei 8.112/1990 e Resolução TSE n° 23.092, de 03/08/2009, DJE de 14/08/2009, especialmente para cumprir o § 1º do Art. 17º, resolve expedir o seguinte EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O 2° CONCURSO DE REMOÇÃO DO TRE/MA DO ANO DE 2009, a fim de permitir que os atuais servidores ocupantes dos cargos efetivos de Analista Judiciário – Área Judiciária e Área Administrativa e Técnico Judiciário – Área Administrativa optem pela lotação na Secretaria e Zonas Eleitorais, conforme as vagas indicadas no Anexo I deste Edital, além daquelas que sobrevierem no decurso do certame.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso de Remoção será realizado por meio do Sistema SICRO disponível na rede interna de computadores (intranet) deste Tribunal, através da qual será feito todo o acompanhamento do processo, cujo sistema tornará públicas ao corpo funcional as Listas Gerais de Classificação, com vista à ocupação das lotações na Secretaria do Tribunal e nas Zonas Eleitorais, sob a incumbência da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP, através da Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento – COEDE.
1.2. Com base nos critérios estabelecidos no item 4.1 deste Edital, são disponibilizadas duas Listas Gerais de Classificação, decorrentes da fase anterior de inscrição nestas: 

I - 
uma para os servidores ocupantes de cargos efetivos de Analista Judiciário – Áreas Judiciária e Administrativa; e 

II –
uma para ocupantes de cargos efetivos de Técnico Judiciário – Área Administrativa.

1.3. Tratando-se de cargos de Analista Judiciário nas Zonas Eleitorais, será permitida a ocupação das lotações por servidores das áreas Judiciária ou Administrativa, indistintamente.

1.4. As Listas Gerais de Classificação são organizadas em ordem decrescente de pontuação e constam, obrigatoriamente, do nome do servidor, do cargo ocupado, da atual lotação, da posição no ranking da Lista e da pontuação obtida, em dias, conforme os critérios constantes no item 4.1
2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO

2.1. Somente poderão participar do Concurso de Remoção os servidores detentores de cargo efetivo da Justiça Eleitoral que já estiverem incluídos nas Listas Gerais de que trata o item 1.2., que pertençam ao Quadro de Pessoal do TRE/MA ou que estejam removidos para este.
2.2.  Os servidores que não se encontrarem integrando a força de trabalho do TRE/MA por um dos motivos elencados a seguir, poderão inscrever-se no concurso de remoção pela intranet de qualquer órgão da Justiça Eleitoral, através da qual terão acesso à intranet do TRE/MA:

2.2.1. Em gozo de férias, licença ou outro afastamento temporário;

2.2.2. Em exercício em outro órgão em decorrência de remoção, licença com lotação provisória ou cessão; 

2.2.3. Em gozo de licença sem remuneração, ressalvados os casos de licença fundamentada no § 2° do art. 83 da Lei n° 8.112/90. 
2.2.4. Nos casos dos subitens 2.2.2 e 2.2.3, uma vez sendo classificado para o local de sua escolha, antes da homologação do resultado final do concurso o servidor deverá optar expressamente em retornar para o TRE/MA para entrar em exercício na nova lotação ou desistir da remoção decorrente do concurso. 
3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão efetuadas no período das 8h do dia 05/10/2009 às 19h do dia 07/10/2009 com utilização da matrícula e senha de acesso ao CRONOS do servidor que já figure na Lista Geral de Classificação, mediante o preenchimento de formulário próprio, para as vagas constantes no Anexo I deste Edital.

3.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio da intranet deste Tribunal, salvo se não recebida por motivo de ordem técnica, falha de comunicação, congestionamento de linha, bem como outros fatores que impossibilitem a transmissão de dados, devidamente comprovados, desde que alegados até o encerramento do prazo das inscrições, através da Seção de Protocolo deste Tribunal, sendo aceitas por via do seu fax (098 2107-8801) quando não for possível fazê-lo pessoalmente.

3.2.1. Os pedidos de inscrição poderão ser alterados ou cancelados até o último dia do prazo constante do item 3.1, utilizando o mesmo procedimento eletrônico.
3.2.2. Durante o prazo de inscrição no Concurso não serão considerados pedidos de averbação de tempo de serviço nem de inclusão na Lista Geral de Classificação.
3.2.3. Os servidores interessados em participar e que se encontrarem em uma das situações previstas no subtitem 2.2, desde que tenham solicitada a liberação das matrículas para inscrever-se nas Listas Gerais de Classificação, poderão inscrever-se no Concurso de qualquer Tribunal Regional Eleitoral, através da intranet, acessando a intranet do TRE/MA, onde estará disponibilizado o SICRO, dentro de “Acesso Rápido\Sistemas”.

3.3. Os candidatos poderão inscrever-se para todas as unidades de lotação ofertadas neste Edital, em ordem decrescente de preferência.

3.4. Serão ofertadas no Anexo I do presente Edital as vagas de lotação existentes, sendo considerada esta fase como 1ª Etapa do Concurso. As vagas surgidas em decorrência dessa 1ª Etapa serão apuradas no primeiro dia útil seguinte ao término do prazo do item 3.1 e divulgadas na intranet, abrindo-se prazo de 24 horas para novas inscrições, sendo esta considerada como 2ª Etapa do Concurso, e assim sucessivamente, até que não sobrevenham mais candidatos interessados.
3.5. Os servidores regularmente inscritos nas Listas Gerais de Classificação, que não concorrerem às vagas de alguma etapa, poderão participar das etapas seguintes.
3.6.  As informações relativas às etapas, no que diz respeito aos horários, vagas supervenientes e classificação, serão divulgadas no decorrer do concurso de remoção através da intranet. 

3.7. As informações constantes do formulário de inscrição serão prestadas sob inteira responsabilidade do candidato e sua inveracidade acarretará as cominações legais pertinentes.
3.8. O servidor poderá desistir da remoção após o fechamento de uma etapa do concurso, por requerimento dirigido ao Diretor-Geral, desde que protocolado dentro do prazo das 24 (vinte e quatro) horas destinado à apuração da etapa e antes da abertura da etapa subseqüente, devendo sua autorização ser divulgada pela SGP na intranet do Tribunal.

3.9. No caso da desistência ocorrer após a abertura da etapa subseqüente, sua autorização pelo Diretor-Geral ficará condicionada ao não preenchimento da vaga de sua atual lotação.

4. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO

4.1. Os candidatos inscritos nas Listas Gerais foram classificados de acordo com os seguintes critérios, nesta ordem:

I – 
maior tempo de efetivo exercício no TRE/MA, na condição de servidor do seu Quadro de Pessoal, incluindo-se aí o tempo em que eventualmente tenha prestado serviços nele como requisitado e/ou ocupante de cargo em comissão anteriormente à sua atual condição, assim como de servidor da Justiça Eleitoral removido para este Tribunal; 
II - 
maior tempo de efetivo exercício em cargo efetivo da Justiça Eleitoral; 

III -
maior tempo de efetivo exercício, anterior à ocupação do cargo efetivo na Justiça Eleitoral, como ocupante de cargo em comissão e/ou como requisitado, com base na Lei nº 8.112/1990 ou na Lei nº 6.999/1982; 
IV - 
maior tempo de efetivo exercício em cargo efetivo do Poder Judiciário da União;

V - 
maior tempo de efetivo exercício no serviço público federal;

VI - 
maior tempo de efetivo exercício em cargo efetivo do Poder Judiciário Estadual;

VII -
maior tempo de efetivo exercício no serviço público;
VIII -
maior tempo de exercício na função de Jurado

IX -
maior idade.
4.2. O tempo de serviço é apurado em dias, somente sendo considerado aquele já averbado no TRE/MA até o dia 01 de outubro de 2009.
5. DA HOMOLOGAÇÃO

5.1. Após a realização de todas as etapas do concurso, a SGP, de acordo com os critérios estabelecidos no item 4.1, deferirá os pedidos de remoção dos concorrentes de melhor classificação no ranking das respectivas Listas Gerais.

5.2. A classificação do certame será submetida à apreciação da Presidência do TRE/MA para homologação.

5.3. Após a homologação, a SGP divulgará o resultado no Diário de Justiça Eletrônico do Estado e na intranet.
6. DOS RECURSOS
6.1. Os interessados terão o prazo de 03 (três) dias, a contar da data de divulgação do resultado, para apresentarem pedido de reconsideração ao Presidente.
6.2. Da decisão do Presidente caberá recurso ao Tribunal, no prazo de 03 (três) dias, a contar da ciência do interessado.

6.3. Interposto pedido de reconsideração ou recurso, a Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP intimará os demais interessados, por meio da intranet deste Tribunal, para que, no prazo de 03 (três) dias, apresentem alegações.

6.4. Os pedidos de reconsideração e os recursos deverão ser instruídos com a indicação dos itens a serem retificados, justificativa pormenorizada acerca do fundamento do pedido e documentação comprobatória de todas as alegações.

6.5. Os pedidos de reconsideração e os recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de conclusão à autoridade competente, sendo, posteriormente, as decisões divulgadas na intranet deste Tribunal.

6.6. Será publicada a classificação final dos candidatos no Diário de Justiça Eletrônico do Estado e na intranet deste Tribunal, após a decisão definitiva sobre o Concurso de Remoção.

7. DA DURAÇÃO DO CONCURSO

7.1. A duração do presente Concurso de Remoção ficará condicionada à existência de candidatos interessados às vagas de uma etapa.
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Quando houver mudança de sede, o servidor removido terá, no mínimo, 10 (dez) e, no máximo, 30 (trinta) dias de prazo para entrar em exercício na nova unidade de lotação, contados a partir da publicação da respectiva Portaria de Remoção, facultando ao servidor declinar desse prazo.
8.1.1.  A definição desse prazo é prerrogativa da Administração.

8.2. Na hipótese de o servidor encontrar-se afastado legalmente na data da publicação da Portaria de Remoção na forma do subitem 2.2.1, o prazo de que trata o item 8.1 será contado a partir do término do afastamento.

8.4. As despesas decorrentes da mudança para a nova sede correrão por conta do servidor, eximindo-se o Tribunal de quaisquer ônus.

8.5. Os titulares das unidades de destino e de origem do candidato selecionado no Concurso de Remoção de que trata este Edital serão cientificados do resultado do certame.

8.6. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

São Luís, 01 de outubro de 2009.

Desa. NELMA SARNEY
Presidente 
